
Ofício 039/2026

De: Rogério G. - GDP

Para: CAMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU

Data: 30/03/2026 às 10:18:23

Setores envolvidos:

GDP

PROJETO DE LEI Nº 021/2026

 

 Excelentíssimo Senhor

DIEGO TRINDADE

Presidente da Câmara de Vereadores

Saudade do Iguaçu - Paraná

 

 Assunto: Projeto de Lei Nº. 021/2026.

 

 Senhor Presidente:

 

                        Encaminhamos à Câmara Municipal de Vereadores o Projeto de Lei nº. 021/2026, para apreciação,
votação, e posterior aprovação, conforme mensagens anexas.

 

                        Atenciosamente,

 

 

_

Rogério Gallina 

Prefeito Municipal

Anexos:
Projeto_de_Lei_021_2026_Convenio_Cohapar.pdf
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SAUDADE DO IGUAÇU 
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Mensagem nº. 021/2026                                         

                     Saudade do Iguaçu, 27 de março de 2026. 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores 

 

 Venho através deste, encaminhar para apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei nº. 
021/2026, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2026 e com os seguintes objetivos: 
 
01 – R$ 1.300.000,00, para o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, que serão 
utilizados para a construção de 10 unidades habitacionais de 47,00 metros quadrados (Programa 
Casa Fácil PR). 
 

Sendo o que apresenta-se para o momento, subscrevemo-nos, 

           Atenciosamente, 

 

ROGERIO GALLINA 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº. 021/2026, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 

 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento anual de 2026. 
 
 

 
A Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento Anual de 2026, 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), nas 
dotações que seguem: 

 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR: 
 

Órgão: 04.00 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 04.02 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
Função: 16 – Habitação 
Sub-função: 482 – Habitação Urbana 
Programa: 06 – Saudade do Iguaçu Com Mais Moradias 
Ação: 1.011 – Construção e Reforma de Unidades Habitacionais 
Fonte: 998 – Convênio 170/2026 COHAPAR – Unidades Habitacionais 
Despesa: 449051 – Obras e Instalações 
Valor em R$: 1.300.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 1.300.000,00. 
 

Art. 2º - Como recursos para a abertura dos créditos previstos no artigo anterior, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação de receitas, conforme definido no art. 
43, § 1º, II, da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, e a seguir especificado:  
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
 
Natureza da Receita: 2.4.2.2.99.0.1.16.00  
Descrição: Convênio COHAPAR 170/2026 Unidades Habitacionais 
Fonte de Recurso: 998 – Convênio 170/2026 COHAPAR – Unidades Habitacionais 
Valor Excesso de Arrecadação R$: 1.300.000,00 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 1.300.000,00. 
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Art. 3º - Ficam atualizados os valores de custo financeiro/meta fiscal dos programas e ações 

de governo previstos na Lei Municipal nº. 1.645/2025, de 14 de outubro de 2025 (Plano Plurianual 
2026/2029), de acordo com as alterações orçamentárias demonstradas na presente lei. 

 
Art. 4º - Ficam atualizados os valores de custo financeiro/meta fiscal dos programas e ações 

de governo previstos na Lei Municipal nº. 1.646/2025, de 17 de outubro de 2025 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2026), de acordo com as alterações orçamentárias demonstradas na presente lei. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, 27 de março de 2026. 

 

 

ROGERIO GALLINA 
Prefeito Municipal 
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